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MINUTA da ATA N.º 17 – Aos dez dias do mês de fevereiro do ano dois mil e doze, 

nesta Cidade de Santa Maria da Feira, no auditório da Biblioteca Municipal, reuniu às 

21H30 (sendo a hora marcada as vinte e uma horas), em Sessão Ordinária, a Assembleia 

Municipal de Santa Maria da Feira, presidida pelo Exmo. senhor José Manuel Moreira 

Cardoso da Costa e secretariada pelos senhores Sérgio Reis Ribeiro e Francisco Barbosa 

de Oliveira Maia, com a seguinte “Ordem do Dia”: 

1 – Informação sobre a Atividade e Situação Financeira do Município; 

2 – Plano de Urbanização da Área Central de Lourosa – PUACL; 

3 – Plano de Atividades, Orçamento e Plano Plurianual de Investimentos da 

Área Metropolitana do Porto para o ano 2012 (para conhecimento); 

4 – Comissão de Proteção de Crianças e Jovens de Santa Maria da Feira 

 - Designação de quatro pessoas de entre cidadãos eleitores (Lei n.º 147/99, 

art.º 17.º, alínea l); 

5 – Procedimento de aquisição de serviços “Fornecimento de refeições 

escolares em confeção local e refeições a transportar para jardins de 

infância e escolas do 1.º Ciclo do Ensino Básico do Município de Santa 

Maria da Feira” 

- Autorização da repartição de encargos. 
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1 – Informação sobre a Atividade e Situação Financeira do Município 

O Sr. Presidente da Assembleia Municipal apresentou o assunto em referência, 

constante do I Relatório de 2012, informação escrita dada pelo Presidente da Câmara 

onde se sintetiza a atividade financeira do Município, a sua capacidade de 

endividamento, bem como a listagem das obras e fornecimentos adjudicados pelo 

mesmo até ao dia 31 do mês de janeiro de 2012, documento esse distribuído, 

oportunamente, pelos membros da Assembleia Municipal e que aqui se dá por 

transcrito, submetendo-o em seguida a apreciação.  

A Assembleia Municipal tomou conhecimento da Informação em epígrafe. 

 

2 – Plano de Urbanização da Área Central de Lourosa – PUACL 

O Sr. Presidente da Assembleia Municipal apresentou o assunto em epígrafe, constante 

da deliberação camarária de 23 de janeiro de 2012 enviada, oportunamente, a todos os 

membros desta Assembleia Municipal e que aqui se dá por transcrita. 

E, a Assembleia Municipal deliberou, por maioria, com 42 votos a favor (PSD, 

CDS-PP, CDU, Ind., PS); 13 votos contra (PS, BE), e 2 abstenções (PS), sob proposta 

da Câmara Municipal, aprovar o Plano de Urbanização da Área Central de Lourosa – 

PUACL – nos termos e com os fundamentos constantes da deliberação tomada pela 

Câmara na sua reunião de vinte e três de janeiro de dois mil e doze. 

 

 

3 – Plano de Atividades, Orçamento e Plano Plurianual de Investimentos da Área 

Metropolitana do Porto para o ano 2012 (para conhecimento) 

O Sr. Presidente da Assembleia Municipal apresentou os documentos em epígrafe, a 

que se refere o ofício remetido à Mesa da Assembleia pelo Presidente da Comissão 

Executiva da Área Metropolitana do Porto, registado na Divisão de Administração 

Geral sob o n.º 1076, em 17 de janeiro de 2012, documento esse enviado oportunamente 

a todos os membros desta Assembleia Municipal e que aqui se dá por transcrito. 

A Assembleia Municipal tomou conhecimento dos documentos em epígrafe. 
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4 – Comissão de Proteção de Crianças e Jovens de Santa Maria da Feira 

- Designação de quatro pessoas de entre cidadãos eleitores (Lei n.º 147/99, art.º 

17.º, alínea l) 

O Sr. Presidente da Assembleia Municipal apresentou o assunto em epígrafe, agendado 

no seguimento do ofício remetido à Mesa da Assembleia pelo Presidente da Comissão 

de Proteção de Crianças e Jovens de Santa Maria da Feira, registado na Divisão de 

Administração Geral sob o n.º 591, em 10 de janeiro de 2012, documento esse enviado 

oportunamente a todos os membros desta Assembleia Municipal e que aqui se dá por 

transcrito. 

Foi presente uma proposta à Mesa, subscrita pelos grupos municipais do PSD, PS, 

CDS-PP e CDU, no sentido de reconduzir os seguintes cidadãos eleitores: António 

Manuel Rocha Espassandim, Casimiro Loureiro Dias de Pinho, Alexandra Patrícia 

Alves de Sousa e Frutuoso Tomé dos Santos Resende. 

E, a Assembleia Municipal deliberou, por escrutínio secreto, com 50 votos, designar os 

cidadãos eleitores supra identificados. Escrutinou-se 4 votos em branco e 2 votos 

contra. 

 

 

5 – Procedimento de aquisição de serviços “Fornecimento de refeições escolares em 

confeção local e refeições a transportar para jardins de infância e escolas do 1.º 

Ciclo do Ensino Básico do Município de Santa Maria da Feira” 

- Autorização da repartição de encargos 

O Sr. Presidente da Assembleia Municipal apresentou o assunto em epígrafe, constante 

da deliberação camarária de 06 de fevereiro de 2012 distribuída a todos os membros 

desta Assembleia Municipal e que aqui se dá por transcrita. 

E, a Assembleia Municipal deliberou, por maioria, com 54 votos a favor, 1 voto contra 

(BE), e 0 abstenções, autorizar a repartição de encargos respeitante ao procedimento de 

aquisição de serviços em epígrafe, pelos os anos de 2012, 2013, 2014 e 2015, sendo o 

montante previsível da despesa de 808.761,41 € para 2012, de 1.213.142,11 € para 
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2013, de 1.213.142,11 € para 2014, e de 404.380,70 € para 2015, valores estes sem 

IVA. 

 

 

Finalmente, a Assembleia Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar em minuta a 

acta desta sessão. 

E nada mais havendo a tratar, às 01H00, o senhor Presidente da Assembleia encerrou os 

trabalhos, do que, para constar, se lavrou esta minuta que vai ser assinada por todos os 

membros da Mesa. 

 

O PRESIDENTE, 

 

O 1.º SECRETÁRIO, 

 

O 2.º SECRETÁRIO, 

 

 

 

 

 

 

 


